
Processo nº 13.826-6/2009
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Aprova a Proposta de Projeto de Emenda Constitucional e Projeto de 

Lei  Complementar  que  visam  antecipar  o  prazo  de  remessa  das 
Contas  Anuais  a  este  Tribunal  de  Contas  para  o  dia  1º  março  do 
exercício  seguintes  ao  seu  encerramento,  bem  como  incluir  novos 
agentes públicos no rol de pessoas obrigadas a apresentar declaração 
de bens de início e final de mandato ao Tribunal de Contas.

Relator Nato Conselheiro Presidente VALTER ALBANO  
Sessão de Julgamento  20-4-2010

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº  5/2010

Aprova a Proposta de Projeto de Emenda Constitucional e Projeto de Lei 

Complementar que visam antecipar o prazo de remessa das Contas Anuais 

a este Tribunal de Contas para o dia 1º março do exercício seguintes ao seu 

encerramento, bem como incluir novos agentes públicos no rol de pessoas 

obrigadas a apresentar declaração de bens de início e final de mandato ao 

Tribunal de Contas.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no 

uso das atribuições  que lhe são conferidas pelos artigo 71 da Constituição  Federal,  artigo 47 da 

Constituição Estadual, artigo 4°, inciso VI, da Lei Complementar n° 269/2007 e artigos 29, inciso 

XXII e 81, inciso VI, da Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando a Proposta de Projeto de Emenda Constitucional e 

Projeto de Lei Complementar apresentada pelo Conselheiro Presidente e de acordo com o Parecer 

Oral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso emitido em Sessão 

Plenária, RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Proposta de Projeto de Emenda Constitucional e Projeto 

de Lei Complementar que visam antecipar o prazo de remessa das Contas Anuais a este Tribunal de 

Contas para o dia 1º março do exercício seguintes ao seu encerramento, bem como incluir novos 
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agentes públicos no rol de pessoas obrigadas a apresentar declaração de bens de início e final de 

mandato ao Tribunal de Contas, cuja minuta integra o Anexo Único desta Resolução.

Art.  2º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Sala  das  Sessões  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso, 

Cuiabá, 20 de abril de 2010.

Participaram da votação os Senhores Conselheiros ANTONIO JOAQUIM, 

JOSÉ CARLOS NOVELLI, HUMBERTO BOSAIPO, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO. 

Participou, ainda, da votação o Auditor Substituto de Conselheiro ISAIAS 

LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro ALENCAR SOARES, conforme artigo 104, 

inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
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Sala  das  Sessões  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso, 

Cuiabá, 20 de abril de 2010.

CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
           Presidente 

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS 
                Procurador-Chefe  
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